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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal inverter a preferencial 
de trânsito no cruzamento das ruas Cinco de julho, 
com Bernardino de Campos, centro. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 
desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo 

Senhor Prefeito Municipal a execução da ação descrita na ementa supra. 
Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto: Trânsito 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação visa corrigir uma inconsistência na sinalização 
viária do centro de nossa cidade, especificamente no cruzamento da Rua Cinco 
de Julho com a Rua Bernardino de Campos. A Rua Cinco de Julho é uma das 
principais artérias da região central, funcionando como via preferencial em 
quase toda a sua extensão. Atualmente, a sequência lógica de tráfego é 
interrompida apenas nos cruzamentos com as ruas Onze de Junho e Vinte e 
Quatro de Maio, que, por sua natureza de alto fluxo, também detêm a 
preferência. No entanto, no cruzamento com a Rua Bernardino de Campos, a 
Rua Cinco de Julho deixa de ser preferencial sem que haja uma justificativa de 
fluxo que sustente tal interrupção. Esta quebra na sequência lógica de 
preferência gera confusão e insegurança para os condutores que trafegam 
habitualmente pela Cinco de Julho, aumentando o risco de colisões por 
expectativa de passagem. Dessa forma, solicito indico que seja feita a inversão 
da preferencial no cruzamento, garantindo que a Rua Cinco de Julho mantenha 
a preferência de passagem. 

Sala das Sessões, em 14 de abril de 2026. 

 
_____________________________ 

ENG. ALEXANDRE PERES  
Vereador 
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